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Ministério da Economia /CCAR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10680.903886/2010-77

Voluntério

1002-001.906 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
13 de janeiro de 2021

RODOPASS TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2020

PROCESSO-~ADMINISTRATIVO FISCAL (“PAF”). NORMAS GERAIS.
PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE.

N&o se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal. A
contagem do prazo prescricional somente se inicia ap6s a constituicao
definitiva do crédito tributéario, conforme preconiza a Simula CARF n° 11,
cujo os efeitos sdo vinculantes.

CADUCIDADE. DECADENCIA. DECISAO ADMINISTRATIVA. PRAZO
DE 360 DIAS. INAPLICABILIDADE

O artigo 24 da Lei n° 11.457/20007 ndo impbe a Administragdo Publica a
perda de seu poder dever de julgar os processos administrativos fiscais no caso
de escoado o prazo imprdprio trazido no referido dispositivo.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
(CSLL)
Ano-calendario: 2002

COMPENSACAO TRIBUTARIA. DIREITO CREDITORIO. ONUS DA
PROVA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacdo tributéria,
conforme artigo 170 do Coddigo Tributario Nacional. Incumbe ao sujeito
passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da composicdo e a
existéncia do crédito ,que alega possuir junto Fazenda Nacional para que sejam
aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL (�PAF�). NORMAS GERAIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE.
 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. A contagem do prazo prescricional somente se inicia após a constituição definitiva do crédito tributário, conforme preconiza a Súmula CARF nº 11, cujo os efeitos são vinculantes.
 CADUCIDADE. DECADÊNCIA. DECISÃO ADMINISTRATIVA. PRAZO DE 360 DIAS. INAPLICABILIDADE
 O artigo 24 da Lei nº 11.457/20007 não impõe à Administração Pública a perda de seu poder dever de julgar os processos administrativos fiscais no caso de escoado o prazo impróprio trazido no referido dispositivo.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2002
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA. 
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional. Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito ,que alega possuir junto Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros
 
  Por bem reproduzir os fatos, pedimos licença para transcrever o relatório constante do acórdão de julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (�DRJ/BHE�), o qual será complementado ao final:
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contramDespacho Decisório nº rastreamento 005512505 emitido em 04/10/2011 (fl.23) referente ao PER/DCOMP abaixo referenciado e outros vinculados:

As declarações de compensação foram geradas com o objetivo de ter reconhecido o direito creditório correspondente a saldo negativo de CSLL apurado no ano calendário 2002, no valor de R$ 7.418,36, e compensar os débitos discriminados nos referidos PER/DCOMP.
De acordo com o Despacho Decisório, apenas parte das parcelas de composição do crédito informadas no PER/DCOMP foi reconhecida, conforme abaixo:

As parcelas de composição do crédito informadas no PERDCOMP e não confirmadas referem-se a Pagamento da estimativa do mês de Outubro de 2002, no valor de R$ 4.025,83 e a Estimativa compensada com Saldo negativo de períodos anteriores no valor de R$ 862,01.
A despeito de não confirmadas as estimativas acima, foram confirmadas outras antecipações de CSLL no decorrer do ano calendário no valor de R$ 3.392,53; havendo CSLL devida no exercício de R$ 12.605,11, não foi reconhecido qualquer Saldo negativo a favor do contribuinte, implicando a não homologação das DCOMP�s:

DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
Cientificado do Despacho Decisório em 21/10/2011, conforme documento de fl. 35, o sujeito passivo protocolou, em 17/11/2011, a Manifestação de Inconformidade de fls. 02/03, onde resumidamente alega:
1. O DARF no valor de R$ 4.025,83, período de apuração 31/10/2002, pago em 29/11/2002, foi informado equivocadamente no PERDCOMP, sendo o valor do DARF correto de R$ 4.103,03, devendo compor o saldo negativo do exercício;
2. O valor de R$ 862,01 informado como compensado refere-se na verdade a recolhimento a maior de CSLL apurada em 31/12/2001 e paga em 31/01/2002, conforme DARF no valor de R$ 2.202,24;
3. Tratando-se de erro no preenchimento da DCOMP, não há que se falar em débitos, pois o crédito existe de fato e de direito; requer a revisão do Despacho decisório e o cancelamento da cobrança.
Em sessão de 25/09/2018, a DRJ/BHE julgou improcedente a manifestação de inconformidade do contribuinte, com base na alegação de que (fls. 44 do e-processo), mesmo legitimadas todas as antecipações apresentadas em PER/DCOMP como formadoras do Saldo negativo de CSLL, aquelas não foram suficientes para extinguir a CSLL devida no exercício. A despeito de indicar na DIPJ antecipações em valor superior àquelas relacionadas na Declaração de compensação, somente podem compor o crédito pleiteado aquelas parcelas expressamente indicadas pelo contribuinte em sua PER/DCOMP.
Nos fundamentos do voto do relator (fls. 41/44 do e-processo):
Conforme relatado, o pagamento não confirmado refere-se a estimativa de Outubro de 2002, informada equivocadamente no PERDCOMP. Ao revés de informar o pagamento de R$ 4.103,03, foi informado R$ 4.025,83, por isso a não confirmação.
A análise do sistema de arrecadação da RFB, bem como do sistema de controle das DCTF�s (Fiscalização eletrônica), corrobora as alegações do contribuinte, conferindo legitimidade ao aproveitamento da estimativa de R$ 4.025,83 utilizada na composição do ajuste anual da CSLL:


Quanto a compensação não confirmada, informa o contribuinte que decorreu de pagamento a maior da estimativa de CSLL, apuração 12/2001, efetuado em Janeiro de 2002.
Em exame da DCTF, verifica-se que, de fato, o contribuinte aproveita o recolhimento a maior da estimativa de Dezembro de 2001 para quitar parte da estimativa de Janeiro de 2002. Tratando-se de compensação de mesmo tributo, e considerando-se ainda não vigente a necessidade de transmissão de PERDCOMP para o feito, exigido a partir de 01/10/2002, atesta-se a legitimidade de aproveitamento do valor de R$ 862,01 na composição do ajuste anual da CSLL:




Atesta-se, portanto, que as antecipações de estimativas não identificadas por ocasião da lavratura do Despacho Decisório existem e foram aproveitadas como forma de extinção das estimativas de Janeiro e Outubro de 2002, devendo compor o ajuste anual da CSLL que passa a ter a seguinte composição:

Da nova composição do ajuste anual da CSLL depreende-se que, mesmo legitimadas todas as antecipações apresentadas em PERDCOMP como formadoras do Saldo negativo de CSLL, aquelas não foram suficientes para extinguir a CSLL devida no exercício. A despeito de indicar na DIPJ antecipações em valor superior àquelas relacionadas na Declaração de compensação, somente podem compor o crédito pleiteado aquelas parcelas expressamente indicadas pelo contribuinte em sua PERDCOMP.
Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntário no qual pleiteia em síntese:
(A) O reconhecimento da caducidade, nos termo da Lei nº 11.457/2007, bem como da prescrição intercorrente, prevista na Lei nº 9.784/1999; e 
(B) a recomposição da CSLL devida no período levando-se em consideração todos os pagamentos de estimativas realizados no ano, no que resultaria o saldo negativo do tributo e não em um saldo devedor, tal como apurado pela instância a quo.
É o relatório do necessário.
 Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.
Tempestividade
Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciência acórdão recorrido em 22/10/2018 (fls. 46 do e-processo), apresentando o recurso voluntário, ora analisado, no dia 19/11/2018 (fls. 49 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/1972. 
Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Mérito
O contribuinte inicia sua defesa requerendo que seja reconhecida a caducidade do débito tributário cobrado nos autos e que seja decretada a prescrição intercorrente, como se vê abaixo (fls. 52/53 do e-processo):
[...] o pretenso débito de CSLL está fulminado pela caducidade, nos termos do artigo 24 da Lei 11.457/2007, que assim dispõe:
"Art. 24. É obrigatório Que seia proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte".
A Recorrente ingressou com Manifestação de Inconformidade em 17/11/2011, mas a decisão proferida neste caso é datada de 25/09/2018, sendo que a Recorrente só foi intimada de seu teor em 22/10/2018, ou seja, após decorridos quase 7 (sete) anos, em flagrante afronta à legislação federal em análise.
Ademais, a Constituição Federal em seu artigo 5o, inciso LXXVIII2, prevê como direito fundamental a duração razoável dos processos e os meios que garantam a celeridade de tramitação, tanto no âmbito judicial, quanto no âmbito administrativo, revelando a patente constitucionalidade do art. 24 Lei 11.457/2007.
No mesmo sentido encontra-se a jurisprudência do Col. Superior Tribunal de Justiça que, ao tratar da caducidade nos processos administrativos, se posicionou no sentido de que a determinação da lei deve ser seguida à risca, inclusive para as petições ou recursos protocoladas antes da vigência da Lei 11.457/2007 (REsp 11.308.206/RS):
Tanto para os requerimentos efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/2007, quanto aos pedidos protocoladas após o advento do referido diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (artigo 24 da Lei 11.457/2007).
No mesmo sentido é o §1° do art. Io da Lei 9.873/99, que estabelece prazo de prescrição para o exercício de ação punitiva pela Administração Pública Federal direta e indireta, a saber:
§1º Incide a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cuios autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (Destacou-se).
Como visto, o texto da lei federal acima transcrito é expresso ao determinar o arquivamento do feito que estiver parado por mais de 3 (três) anos, independente do requerimento da parte, razão pela qual a preliminar suscitada deve ser acolhida, decretando-se a caducidade, o que fica desde já e então expressamente requerido.
Nada obstante, referida argumentação não merece prosperar, pois ainda que este Relator entenda que o estudo da prescrição intercorrente no âmbito do processo administrativa mereça uma discussão mais profunda, não se pode negar a aplicação da Súmula CARF nº 11, cujo os efeitos são vinculantes, vejamos a sua redação:
Súmula CARF nº 11. Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Logo, a irresignação do contribuinte quanto a este em ponto em nada é capaz de afetar o resultado deste julgamento, tendo em vista a inaplicabilidade do instituto da prescrição intercorrente aos processos administrativos fiscais.
Para mais, o descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007, o qual delimita em 360 dias o prazo para que a autoridade administrativa profira decisão sobre petições, defesas e recursos do contribuinte, não acarreta a decadência do crédito tributário constituído em auto de infração. Em verdade, o dispositivo em questão não estabelece qualquer sanção quanto ao seu descumprimento, motivo pelo qual este Conselho firmou o entendimento de que ele não tem aplicabilidade direta, veja-se:
DECADÊNCIA. ART. 24, DA LEI Nº 11.457/07. INAPLICABILIDADE. Não há que se falar em decadência, definida por dispositivos específicos no Código Tributário Nacional, em processos administrativos nos quais se discute o direito do sujeito passivo à repetição do indébito como decorrência de alegado recolhimento a maior do tributo, e não um direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário. Pela inexistência da prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal, o descumprimento do prazo estabelecido no art. 24, da Lei nº 11.457/2007 não tem o condão de encerrar o trâmite processual. (Processo nº 16306.721242/2011-05. Acórdão nº 1402-002.908. Sessão de 21/02/2018)
PRAZO PARA PROFERIR DECISÃO. DESCUMPRIMENTO. NULIDADE. INOCORRÊNCIA. O art. 24 da Lei n° 11.457/2007 instituiu meta a ser perseguida pelo julgador, em conformidade com o principio constitucional da razoável duração do processo. Entretanto, o descumprimento dessa meta, diante da falta de previsão de sanção legal e especialmente após o veto presidencial aos parágrafos do dispositivo, não inquina de nulidade a decisão proferida após o prazo previsto na norma, viabilizado pelos recursos disponíveis. (Processo nº 13840.000429/2004-99. Acórdão nº 1301-000.733. Sessão de 20/10/2011)
Por fim, quanto ao valor disponível de saldo negativo de CSLL no ano-calendário de 2002, muito embora o contribuinte tenha se insurgido contra os cálculos apurados pela instância a quo, não tratou de apresentar elementos de prova a seu favor, razão pela qual seus argumentos não encontram subsídio em documentação fiscal hábil.
Como se viu ainda do despacho decisório inaugural, o fato de as parcelas de crédito informadas em PER/DCOMP não terem sido integralmente reconhecidas não foi nem mesmo o argumento central para a não homologação das compensações, tendo em vista o fato de o contribuinte ter informado em declaração um valor original de saldo negativo em montante inferior ao tributo devido no período, veja-se (fls. 23 do e-processo):

Assim, ainda que as parcelas de composição do crédito tivessem sido integralmente confirmadas no valor de R$ 8.280,37, o valor da CSLL devida no período seria de R$ 12.605,11, o que ocasionaria um saldo de imposto a pagar e não de crédito, como muito bem pontuado pela instância a quo, a qual, aliás, confirmou a integralidade dos créditos.
Assim, muito embora o contribuinte tenha informado em DIPJ um valor superior ao informado na presente PER/DCOMP, não consta dos autos elementos de prova suficientes para fazer prova em seu favor. O contribuinte não se preocupou nem mesmo em juntar a sua DIPJ, a qual, ressalte-se, possui caráter meramente informativo, motivo pelo qual não pode ser analisada isoladamente. 
Assim, diante da falta de elementos de prova capazes de justificar eventual equívoco no preenchimento da PER/DCOMP, não é possível dar provimento ao recurso do contribuinte, o qual não cuidou de demonstrar e comprovar inequivocamente a origem do seu crédito, motivo pelo qual os argumentos da DRJ/BHE merecem ser mantidos (fls. 44 do e-processo):
Da nova composição do ajuste anual da CSLL depreende-se que, mesmo legitimadas todas as antecipações apresentadas em PERDCOMP como formadoras do Saldo negativo de CSLL, aquelas não foram suficientes para extinguir a CSLL devida no exercício. A despeito de indicar na DIPJ antecipações em valor superior àquelas relacionadas na Declaração de compensação, somente podem compor o crédito pleiteado aquelas parcelas expressamente indicadas pelo contribuinte em sua PERDCOMP.
Com efeito, o Código Tributário Nacional é claro ao somente admitir a compensação mediante a utilização de créditos líquidos e certos, veja-se:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
No caso de pedido de compensação, a liquidez do direito há de ser provada pela comprovação documental do quantum compensável pelo contribuinte.  O artigo 373, inciso I, do novo Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao processo administrativo fiscal, dispõe que o ônus da prova incumbe ao autor, enquanto que o artigo 36 da Lei nº 9.784/1999, impõe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. 
Em idêntico sentido atua o Decreto nº 70.235/1972, que, regendo as compensações por força do artigo 74, § 11, da Lei nº 9.430/1996, determina em seu art. 15 que os recursos administrativos devem trazer os elementos de prova. 
Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
Marcelo Jose Luz de Macedo
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Marcelo Jose Luz de Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Marcelo Jose Luz de Macedo, Rafael Zedral e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Por bem reproduzir os fatos, pedimos licenca para transcrever o relatério
constante do acérddo de julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belo Horizonte (“DRJ/BHE”), o qual serd complementado ao final:

O presente processo trata de Manifestagdo de Inconformidade contramDespacho

Decisério n° rastreamento 005512505 emitido em 04/10/2011 (fl.23) referente ao
PER/DCOMP abaixo referenciado e outros vinculados:

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
19694.06485.261107.1.7.03-4991 Exercicio 2003 - 01/01/2002 a 31/12/2002 Saldo Negativo de CSLL| 10680-903.886/2010-77

As declaragbes de compensacdo foram geradas com o objetivo de ter reconhecido o
direito creditdrio correspondente a saldo negativo de CSLL apurado no ano calendério
2002, no valor de R$ 7.418,36, e compensar os débitos discriminados nos referidos
PER/DCOMP.

De acordo com o Despacho Decisério, apenas parte das parcelas de composicdo do
crédito informadas no PER/DCOMP foi reconhecida, conforme abaixo:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP ____ _ —— "~~~ =" ™"~ ™" """~ ™
PARC.CREDITO |IR EXTERIOR REl'ENQéES FONTE | PAGAMENTOS | ESTIM.COMP.SNPA | ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. | SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 0,00 7.418,36 862,01 0,00 0,00 8.280,37
CONFIRMADAS 0,00 0,00 3.392,53 0,00 0,00 0,00 3.392,53
Valor original do saldo negative informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 7.418,36 Valor na DIP): R$ 7.418,36

Somatoério das parcelas de composic3o do crédito na DIP): R$ 20.023,47

CSLL devida: R$ 12.605,11

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado a0 somatdrio das parcelas na DIPJ) - (CSLL devida) limitado a0 menor valor

entre saldo negativo DIP) e PER/DCOMP, observado que quando este calculo resultar negativo, o valor sera zero.
Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

As parcelas de composicdo do crédito informadas no PERDCOMP e ndo confirmadas
referem-se a Pagamento da estimativa do més de Outubro de 2002, no valor de R$
4.025,83 e a Estimativa compensada com Saldo negativo de periodos anteriores no valor
de R$ 862,01.

A despeito de ndo confirmadas as estimativas acima, foram confirmadas outras
antecipacdes de CSLL no decorrer do ano calendario no valor de R$ 3.392,53; havendo
CSLL devida no exercicio de R$ 12.605,11, ndo foi reconhecido qualquer Saldo
negativo a favor do contribuinte, implicando a ndo homologagdo das DCOMP’s:
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Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensacio declarada nos seguintes PER/DCOMP:
19694.06485.261107.1.7.03-4991 30118.42737.271204.1.7.03-4708

Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensades, para pagamento até 31/10/2011.
PRINCIPAL MULTA JUROS

6.746,78 1,349,35 7.191,23

DA MANIFESTAGCAO DE INCONFORMIDADE

Cientificado do Despacho Decisdrio em 21/10/2011, conforme documento de fl. 35, o
sujeito passivo protocolou, em 17/11/2011, a Manifestacdo de Inconformidade de fls.
02/03, onde resumidamente alega:

1. O DARF no valor de R$ 4.025,83, periodo de apuragdo 31/10/2002, pago em
29/11/2002, foi informado equivocadamente no PERDCOMP, sendo o valor do
DAREF correto de R$ 4.103,03, devendo compor o saldo negativo do exercicio;

2. O valor de R$ 862,01 informado como compensado refere-se na verdade a
recolhimento a maior de CSLL apurada em 31/12/2001 e paga em 31/01/2002,
conforme DARF no valor de R$ 2.202,24;

3. Tratando-se de erro no preenchimento da DCOMP, ndo ha que se falar em débitos,
pois o crédito existe de fato e de direito; requer a revisdo do Despacho decisério e o
cancelamento da cobranca.

Em sessdo de 25/09/2018, a DRJ/BHE julgou improcedente a manifestagéo de
inconformidade do contribuinte, com base na alegacdo de que (fls. 44 do e-processo), mesmo
legitimadas todas as antecipacfes apresentadas em PER/DCOMP como formadoras do Saldo
negativo de CSLL, aquelas ndo foram suficientes para extinguir a CSLL devida no exercicio. A
despeito de indicar na DIPJ antecipagdes em valor superior aquelas relacionadas na
Declaracdo de compensacao, somente podem compor o crédito pleiteado aquelas parcelas

expressamente indicadas pelo contribuinte em sua PER/DCOMP.

Nos fundamentos do voto do relator (fls. 41/44 do e-processo):

Conforme relatado, o pagamento ndo confirmado refere-se a estimativa de Outubro de
2002, informada equivocadamente no PERDCOMP. Ao revés de informar o pagamento
de R$ 4.103,03, foi informado R$ 4.025,83, por isso a ndo confirmacéo.

A analise do sistema de arrecadagdo da RFB, bem como do sistema de controle das
DCTF’s (Fiscaliza¢do eletronica), corrobora as alegacdes do contribuinte, conferindo
legitimidade ao aproveitamento da estimativa de R$ 4.025,83 utilizada na composigao
do ajuste anual da CSLL:

XiFisc. Eletr - Analisar Valores - Pagamento - 12/08/2018 - COBAC520

4 Momeemgresaal — ua
17.397.670 [RODOPASS TRANSPORTE COLET (0610100
DtencPAl
N pgto [ CHPI PagamurhP Prestador (CNO_ DRamec___ Divcto ___ Receta - E1 aas linhas /1 Total _ Sal5 RLocal
[ 181998076/ [2911172002 (3110720022484 [ 4103.03 77.20
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Documento nato-digital

Quanto a compensagdo ndo confirmada, informa o contribuinte que decorreu de
pagamento a maior da estimativa de CSLL, apuragdo 12/2001, efetuado em Janeiro de
2002.

Em exame da DCTF, verifica-se que, de fato, o contribuinte aproveita o recolhimento a
maior da estimativa de Dezembro de 2001 para quitar parte da estimativa de Janeiro de
2002. Tratando-se de compensacdo de mesmo tributo, e considerando-se ainda ndo
vigente a necessidade de transmissdo de PERDCOMP para o feito, exigido a partir de
01/10/2002, atesta-se a legitimidade de aproveitamento do valor de R$ 862,01 na
composic¢do do ajuste anual da CSLL:
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Atesta-se, portanto, que as antecipacdes de estimativas ndo identificadas por ocasido da
lavratura do Despacho Decisdrio existem e foram aproveitadas como forma de extingdo
das estimativas de Janeiro e Outubro de 2002, devendo compor o ajuste anual da CSLL
que passa a ter a seguinte composicao:

Pagamentos de estimativas confirmadas no Desp. Decisdrio RS 3.392,53
Estimativas compensadas confirmadas no Desp. Decisério RS

Total antecipagfes CSLL AC 2002 RS

CSLL devida AC 2002 (DIPJ) RS 12.605,11
CSLL A PAGAR RS 4.324,74
Saldo negativo CSLL reconhecido no Despacho Decisdrio RS -
CSLL A PAGAR R$ 4.324,74

Da nova composicdo do ajuste anual da CSLL depreende-se que, mesmo legitimadas
todas as antecipagdes apresentadas em PERDCOMP como formadoras do Saldo
negativo de CSLL, aquelas ndo foram suficientes para extinguir a CSLL devida no
exercicio. A despeito de indicar na DIPJ antecipacBes em valor superior aquelas
relacionadas na Declaracdo de compensacdo, somente podem compor o crédito
pleiteado aquelas parcelas expressamente indicadas pelo contribuinte em sua
PERDCOMP.

Irresignado, o contribuinte apresentou recurso voluntario no qual pleiteia em

sintese:

Documento nato-digital



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1002-001.906 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10680.903886/2010-77

(A) O reconhecimento da caducidade, nos termo da Lei n® 11.457/2007, bem como da
prescricdo intercorrente, prevista na Lei n® 9.784/1999; e

(B) a recomposicdo da CSLL devida no periodo levando-se em consideracéo todos os
pagamentos de estimativas realizados no ano, no que resultaria o saldo negativo do
tributo e ndo em um saldo devedor, tal como apurado pela instancia a quo.

E o relatério do necessario.

Voto

Conselheiro Marcelo Jose Luz de Macedo, Relator.

Tempestividade

Como se denota dos autos, o contribuinte tomou ciéncia acérdao recorrido em
22/10/2018 (fls. 46 do e-processo), apresentando o recurso voluntario, ora analisado, no dia
19/11/2018 (fls. 49 do e-processo), ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que
determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/1972.

Portanto, é tempestiva a defesa apresentada e, por isso, deve ser analisada por este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Meérito

O contribuinte inicia sua defesa requerendo que seja reconhecida a caducidade do
débito tributario cobrado nos autos e que seja decretada a prescri¢do intercorrente, como se vé
abaixo (fls. 52/53 do e-processo):

[...] o pretenso débito de CSLL esta fulminado pela caducidade, nos termos do artigo 24
da Lei 11.457/2007, que assim dispde:

"Art. 24. E obrigatorio Que seia proferida decisdo administrativa no prazo maximo de
360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de peticGes, defesas ou recursos
administrativos do contribuinte™.

A Recorrente ingressou com Manifestagdo de Inconformidade em 17/11/2011, mas a
decisdo proferida neste caso € datada de 25/09/2018, sendo que a Recorrente sé foi
intimada de seu teor em 22/10/2018, ou seja, apds decorridos quase 7 (sete) anos, em
flagrante afronta a legislacdo federal em analise.

Ademais, a Constituicdo Federal em seu artigo 50, inciso LXXVI112, prevé como direito
fundamental a duragdo razoavel dos processos e 0s meios que garantam a celeridade de
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tramitacdo, tanto no &mbito judicial, quanto no &mbito administrativo, revelando a
patente constitucionalidade do art. 24 Lei 11.457/2007.

No mesmo sentido encontra-se a jurisprudéncia do Col. Superior Tribunal de Justica
que, ao tratar da caducidade nos processos administrativos, se posicionou no sentido de
que a determinacédo da lei deve ser seguida a risca, inclusive para as peti¢cfes ou recursos
protocoladas antes da vigéncia da Lei 11.457/2007 (REsp 11.308.206/RS):

Tanto para os requerimentos efetuados anteriormente a vigéncia da Lei 11.457/2007,
quanto aos pedidos protocoladas apds o advento do referido diploma legislativo, o prazo
aplicavel é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (artigo 24 da Lei 11.457/2007).

No mesmo sentido é o 81° do art. lo da Lei 9.873/99, que estabelece prazo de prescrigao
para o exercicio de a¢do punitiva pela Administracdo Pablica Federal direta e indireta, a
saber:

81° Incide a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por mais de trés
anos, pendente de julgamento ou despacho, cuios autos serdo arquivados de oficio ou
mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da apuracdo da
responsabilidade funcional decorrente da paralisacéo, se for o caso. (Destacou-se).

Como visto, o texto da lei federal acima transcrito é expresso ao determinar o
arquivamento do feito que estiver parado por mais de 3 (trés) anos, independente do
requerimento da parte, razdo pela qual a preliminar suscitada deve ser acolhida,
decretando-se a caducidade, o que fica desde ja e entdo expressamente requerido.

Nada obstante, referida argumentacdo ndo merece prosperar, pois ainda que este

Relator entenda que o estudo da prescricdo intercorrente no ambito do processo administrativa

mereca uma discussdo mais profunda, ndo se pode negar a aplicacdo da Sumula CARF n° 11,
cujo os efeitos sdo vinculantes, vejamos a sua redacao:

Simula CARF n° 11. Nao se aplica a prescricdo intercorrente no processo

administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Logo, a irresignacdo do contribuinte quanto a este em ponto em nada é capaz de
afetar o resultado deste julgamento, tendo em vista a inaplicabilidade do instituto da prescricao

intercorrente aos processos administrativos fiscais.

Para mais, o descumprimento do disposto no artigo 24 da Lei n® 11.457/2007, o
qual delimita em 360 dias o0 prazo para que a autoridade administrativa profira decisdo sobre
peticdes, defesas e recursos do contribuinte, ndo acarreta a decadéncia do crédito tributario
constituido em auto de infracdo. Em verdade, o dispositivo em questdo ndo estabelece qualquer
sancdo quanto ao seu descumprimento, motivo pelo qual este Conselho firmou o entendimento

de que ele ndo tem aplicabilidade direta, veja-se:


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf
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DECADENCIA. ART. 24, DA LEI N° 11.457/07. INAPLICABILIDADE. N&o ha que
se falar em decadéncia, definida por dispositivos especificos no Cédigo Tributario
Nacional, em processos administrativos nos quais se discute o direito do sujeito passivo
a repeticdo do indébito como decorréncia de alegado recolhimento a maior do tributo, e
ndo um direito da Fazenda Publica de constituir o crédito tributario. Pela inexisténcia da
prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal, o descumprimento do prazo
estabelecido no art. 24, da Lei n® 11.457/2007 ndo tem o conddo de encerrar o tramite
processual. (Processo n° 16306.721242/2011-05. Acdrdao n° 1402-002.908. Sessao de
21/02/2018)

PRAZO PARA PROFERIR DECISAO. DESCUMPRIMENTO. NULIDADE.
INOCORRENCIA. O art. 24 da Lei n° 11.457/2007 instituiu meta a ser perseguida pelo
julgador, em conformidade com o principio constitucional da razoavel duragdo do
processo. Entretanto, o descumprimento dessa meta, diante da falta de previsdo de
sancao legal e especialmente ap6s o veto presidencial aos paragrafos do dispositivo, ndo
inquina de nulidade a decisdo proferida ap6s o prazo previsto na norma, viabilizado
pelos recursos disponiveis. (Processo n® 13840.000429/2004-99. Acérddo n° 1301-
000.733. Sesséo de 20/10/2011)

Por fim, quanto ao valor disponivel de saldo negativo de CSLL no ano-calendario
de 2002, muito embora o contribuinte tenha se insurgido contra os calculos apurados pela
instancia a quo, ndo tratou de apresentar elementos de prova a seu favor, razdo pela qual seus

argumentos ndo encontram subsidio em documentacéo fiscal habil.

Como se viu ainda do despacho decisério inaugural, o fato de as parcelas de
crédito informadas em PER/DCOMP nao terem sido integralmente reconhecidas ndo foi nem
mesmo o argumento central para a ndo homologagéo das compensacdes, tendo em vista o fato de
o0 contribuinte ter informado em declaracdo um valor original de saldo negativo em montante

inferior ao tributo devido no periodo, veja-se (fls. 23 do e-processo):

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analizadas as informagdes prestadas no decumento acima identificads = considerando qus a soma das parcelas d= composigio do crédite informadas
no PER/DCOMP deve ser suficients para comprovar a quitag3o da contribuic3o social devida e = apurag3o do saldo negativo, verificou-se:

'ARCELAS DE COM POS]QKO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO

IR EXTERIOR

RETE! NCf}E S FONTE

PAGAMENTOS

ESTIM.COMP.SNPA

ESTIM.PARCELADAS

DEM.ESTIM.COMP.

SOMA PARC.CRED.

PER/DCOMP

0,00

0,00

7.418,36

862,01

0,00

0,00

8.280,37

CONFIRMADAS

0,00

0,00

3.392,33

0,00

0,00

0,00

3.392,53

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 7.418,36 Valor na DIP): RS 7.418,35

Somatéric das parcelas de composic3o do crédito na DIPI: R$ 20.023,47

CSLL devida: R§ 12.605,11

Valor do salde negative disponival= (Parcelas confirmadas limitado a0 somatério das parcalas na DIPI) - (CSLL devida) limitado 2o menor valor
entre saldo negativo DIP] e PER/DCOMP, abservade que quando este cdlculo resultar negativo, o valor serd zerao.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Assim, ainda que as parcelas de composicdo do crédito tivessem sido
integralmente confirmadas no valor de R$ 8.280,37, o valor da CSLL devida no periodo seria de
R$ 12.605,11, o que ocasionaria um saldo de imposto a pagar e ndo de crédito, como muito bem

pontuado pela instancia a quo, a qual, alias, confirmou a integralidade dos créditos.

Assim, muito embora o contribuinte tenha informado em DIPJ um valor superior

ao informado na presente PER/DCOMP, ndo consta dos autos elementos de prova suficientes
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para fazer prova em seu favor. O contribuinte ndo se preocupou nem mesmo em juntar a sua
DIPJ, a qual, ressalte-se, possui cardter meramente informativo, motivo pelo qual ndo pode ser

analisada isoladamente.

Assim, diante da falta de elementos de prova capazes de justificar eventual
equivoco no preenchimento da PER/DCOMP, ndo é possivel dar provimento ao recurso do
contribuinte, o qual ndo cuidou de demonstrar e comprovar inequivocamente a origem do seu
crédito, motivo pelo qual os argumentos da DRJ/BHE merecem ser mantidos (fls. 44 do e-
processo):

Da nova composic¢do do ajuste anual da CSLL depreende-se que, mesmo legitimadas
todas as antecipacOes apresentadas em PERDCOMP como formadoras do Saldo
negativo de CSLL, aquelas ndo foram suficientes para extinguir a CSLL devida no
exercicio. A despeito de indicar na DIPJ antecipacbes em valor superior aquelas
relacionadas na Declaracdo de compensacdo, somente podem compor o crédito

pleiteado aquelas parcelas expressamente indicadas pelo contribuinte em sua
PERDCOMP.

Com efeito, o Codigo Tributario Nacional é claro ao somente admitir a

compensacdo mediante a utilizacdo de créditos liquidos e certos, veja-se:
Art. 170. A lei pode, nas condigdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir & autoridade administrativa, autorizar a compensacéo de créditos

tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica.

No caso de pedido de compensacao, a liquidez do direito ha de ser provada pela
comprovacao documental do quantum compensavel pelo contribuinte. O artigo 373, inciso I, do
novo Cdédigo de Processo Civil, aplicavel subsidiariamente ao processo administrativo fiscal,
dispde que o 6nus da prova incumbe ao autor, enquanto que o artigo 36 da Lei n°® 9.784/1999,

impde ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado.

Em idéntico sentido atua o Decreto n°® 70.235/1972, que, regendo as
compensacOes por forca do artigo 74, 8§ 11, da Lei n°® 9.430/1996, determina em seu art. 15 que

0s recursos administrativos devem trazer os elementos de prova.

Por todo o exposto, voto para negar provimento ao recurso voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Marcelo Jose Luz de Macedo
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